
mcrttnfRAMUNICIPAL 01.

PlMCURUCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

'•-'V
1.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PIRACURÜCA-Pl. POR INTERMÉDIO DA
MUNICIPAL DE SAÚDE, EAEMPRESA: E-BOX COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES EIRELI, PARA O FORNECIMENTO DE

. TESTE RÁPIDO COVID-IS ANTÍGENO (TESTE SWAB). PARA
Ef^pRENfAMENTO DA PANDEMtA
CORONAVÍRUS. DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE

' PIRACURUCA-PI. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DEWWIS
. , , EXIGÈNGtAS^REVlSTAS NESTE EDITAL ESEUS ANEXOS.

Aos vfhté è òitõ-TJÍas do mês de ^janeiro.-,<» ano de xiois mil e vinte e um,
instrumento còntrat«ai; o'MUNICÍPIO DE PIBACURUCA - PI, por intermédio^da SecretariaMupi^l de Saúde, mscrrto nO CNPJ sdé n'>11.a37,925/0001-08. com s^e Pe^o
de-Brito W, centro Piracuruca - Pl, neste eto representado ^la
FONTINELE, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF ,
cofeSrida qué- lhe foi atribufda\regimentalmente e neste ato
SSw-rtNÍE e, do cutrc tedo â empresa E-BOX COMERCIO EREPRESENTAÇÕES
BRO-Wascnlo no CNPJ 24.401,032/0001-67, situada na Rua Visconde de Taunay Qd. 41 ^
35 ;eálrro Jundiai. AnáixjUs-Go, por seu representante l^al a W
loswttFtW CPF 986 935.731-87, que apresentou os documentos exigidos pot.lei, e daqui porSl^ominada simplesmente COnWtaDA, tôm. entre si, justo eavanço ejie^am.
Dbrfofica do presente Instrumento, e em conformidade com odisposto no artigo.61,
8.686/S^. conforme especificações e demais-exigências previstas neste ^itale ®®"®
e daiardbostpidaicontratada. integrantes ^^ocedimento de d'sP®"f®esíabèteetdA^: PROCESSO-DE QISP^SA DE LI^TAÇÀO N ív <£ n°
Processb Administrativo N« 001,0000361/2021, com .í®"damerrto ^ Art: 24 IV da La n
8666/93 .c/c Art 4, §1» e2»da Lei n° 13.979/2020 e nos documentos acosta^ ms autos,
aiém^ do Decreto Municipal n» 068/2013 e mediante asseguintes cláusulas e condições.

l!l Contratação deempresa para o fornecimento '̂ ®
rqwÁB- COV-2> do CC5VtO-19, para enfrentamento da.panctemia causada pelo coronavirus

e demais exigências previstas neste edital e seus anexos,
cofrió se aqui .estivessem transcritos.

1 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

11 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e inlciatív^ da
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA -PMP-PI. através da ®®®^^®"®
cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a
em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por °®j:®^
de Empenho esimples Ordem de Fornecimento, quando aen^ega '̂"^® ^ "g®
houver obrigações futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e
hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos
obrigações futuras.
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2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quarKlo requisitado no pr^q
máximo de 03 (três) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento.
3. Aentrega do objeto destadispensa deverá ser feita no locai a ser irKlicado pela contr^ante,
correndo por conta da Contratada as despesasde embaiagem, seguros, U^ansporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdendários decorrentes do fornecimento e/ou substituições
indicadas peia equipe ou pessoa designada para recebimento.

4. Oobjeto desta dispensa será recebido provisoriamente, caso se constate reai necessidade,
no iocai e endereço indicadosp^a contratante, para verificação da conformidade do objeto com
as condições, especificações e exigéndas na proposta.

5. Por ocasião da entrega, a Conü^atada deverá descrever no comprovante respectivo, a data,
0 nome, o cargo, a assinatura e o número do R^istro Gerai (fíG) ou outro documento de
identificação oficial do servidor do.Contratante responsável pelo rei^bimenio,
6. Constatadasirregularidades no objeto contratual, o Contratante pòderar:;

£;,1.Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, dete^ipando sua
^ubátituição ou rescindindo acontratação, sem prejuízo das penaiidades.cabívets;

. Na hipótese de sut^títuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com
g indicado da Administração, no prazo máximo de 04 (quatro), dias,,,çontados da
potifitação porescrito, mantido.o fseço inicialmente contratado;

disser respeito á diferença de quantidade ou de partes; determinar sua
co^plementaçâo ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

1 fk 6.2.1 .Na hipótese de complementaçâo. a Contratada deverá fazê-la em conformidade
::Com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, cxmtados da

V notificação por escrito, mantkJo o f^eço inicialmente contratado.
/ 6í3.0utro prazo poderá s«",acordado, ctesde que não reste prejuízos para aAdministração.

7. Ó recebimento do objeto dar-se-é definitivamente uma vez verificado o atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Ret»bimento
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

8. Otransporte dos materiais e equipamentos, atá o local de entrega, desde a origem até o
d^tinp .finai, será providendado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de
prazos e condições estabelecidas no Contrato.

9. Será de inteira responsabilklade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas
coní. cs materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem
quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas substituições razão para
prorrogação dos prazos de fomecimentaestabetecidos neste Contrato.

10. ACONTRATADA assume Integral responsabilidade pela adoçáo de todas as medidas de
segurança necessárias para a execução do objeto.

1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ 156.000.00 (cento e cinqüenta e seis mil
reais) paratodo o período de sua vigência, conforme valores expressos na proposta.

ITEM

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT VALOR TOTAL

UNITÁRIO
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01 TESTE RÁPIDO COVID-19

ANTiGENO (TESTE SUAVE)

Ktt específico para diagnóstico de
COViD-19, teste rápido do tipo Ag
para detecção qualitativa de
antígenos de SARS-COV-2 em
amostras de Swab da
nasofaringe. O kit especifico para
diagnóstico dé COVÍD-19 deve
possuir e apresentar o número de
registro na ANVISA. Sensibilidade
mínima 64%. Espedfiddade
acima 95%. Leitura entre 2 e 15

-minutos. Cada Kit deverá conter
um dispositivo de teste, um saché
dessecante com sllíca get.
tampão de extração, tampa filtro,
awab estéril e instruções de uso.
Validade 24 meses. O licitante

/vencedor deverá apresentar, no
mínimo, 20 (vinte) amostras, em

jaté 03 (três) dias úteis, após ser
declarado vencedor do item
SMpra, na chamada puUica, para
:qúe a autoridade competente,
àtrayés do responsável técnico do
Laboratório Municipal de
Piracuruca analise-a, teste-a,
«provera ou não, sob pena de
inabilitação/desclassíficação do
Item. Somente será testado o
produto cuja proposta seja a de
menor preço e que atenda a esse
deswitívo e, sendo aprovada,
haverá o abatimento do valor

'Correspondente das amostras, na
ordem de compra, Marca; ECO
TESTE.

TESTE 2.000

.•í
-M'

R$ 78,00

1 Asdespesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

R$156.000.00

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS

3.3.90.30
2077 214 (TRANSFERÊNCIA

FUNDO)

Av.Cet. l'«,fc.d«Bou>vn.C«n>i.>-fV«MiiMlW-W2 l<MI'0-CNfJ I l.d v<yj? «"ni."* - (XM piwtmKnp í»í
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1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PREFEITURA PIRACURUCA - PMP-
Pl, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente
acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da
Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de
entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgào/ente contratante, ou em outro
prazo que.poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto atfê parcelamentos,
3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções.

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária ,na conta corrente da
contratada, que deverá indicara instituiçãoIjancária, agência, locaRdade, conta comente, para
que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou
notei fi^l/fatura.
5.^ CorWoante disposto r»o Art. 40. XIV alíneas "c" e "d" da Lei n° 8.666/». nos pagamentos
realizadas fora do prazo máximo fixado no item 2 adma, poderão inddirjurí^ e correções na
forma preyteta na legislação.

£L1 No çaso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
^etivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor ^plo - IRCA, m^iari|e aplicação
^ fflgillptç fórmula: .. /

AP = [(1 + IPCA/100)'"" -1] XVP, onde:
Jifinanceira: . <

IPCAr« percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo.|<
da data do adimpiemento da etapa; ' v
N=número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetlvp plgámento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. '

a partir

6.2 No caso de Incorreção nosdocumentos apresentados, inçlusive pá>tota Flscal^atura, serão
estes restituídos à CONTRATADA para as correções soficitadas, não respondendo p Município
por^iúalsquer encargos resultantes de atrasosna liquidação dos pagamentos corresfxsndeníes.

6.3 A (Xjntratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que
tenham sido impostas em virtudede penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas,
08 pagamentos serão retomados sem que haja qualquerdireito a atualização monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CND emrtida pelo INSS

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia porTempo de Material - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federei, Municipal e
Estadual.

Av.C«I.INxtnidí Brito «''n.L tWio-l-uBeurucVCiíul-MI.IO.WO-tWl 11 - pirjcutuc&pi |3,»t|

m
a

•Sb
•<z
a.



_PRfFFm)R.A MUNfcirAi nt,

PlRACURUCA
v^tipr >/o ^SECRETARIA MUNICIPAL DE SA^DB

7. o presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partiria ^
publicação deseu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de 120 (cento e vinlô)"
dias, podendo ser prorrogado noscasos autorizados na Lei Federai 8.666/93 e suas alterações
posteriores se for o caso.

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por-dolo ou culpa, na execuçãodoçonü^to, tjemcomo, porqualquer que venhaa ser
causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou IrKjiretas relacionadas com a execução do objeto
da contratação,tais como; Transporte, frete, carga e descarga, ria forma da legislação vigente.
4. Manter-se durante ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
ob^teaçôes assuitiidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa
qié darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprpmeter-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais
fornecidos. l)em como. efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer material entregue comprovadamente inutilízávei.

i Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
qncergpe trabalhistas, fiscais, comerciais a previdenciários, decorrentes da entrega e da própria
^ui^àib dos matertais^i^pqndendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Let n" 8.666/93
dom suas alterações;

7. Garantir os preços cotados pelo pertodo de 60 (sessenta) dias;

8..JiJâo.tran$fertf a outrem, no todo ou em parté, o contrato, sem prévia e expressa anuência da
CÓNJfÍATAhfrE;
9. Assumir Inteira resporrsabílidade pela arecuçâo do contrato e-efdtúá-ios ^ acprdo com as
especificações constantes da profraste e/ou instruç^s do confrato: ...i:
10. CÓmunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da flscatizaçâo tto
cOTfrato, qualquer anormalidade verificada; '

11. Responder civil é penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados á
Adnjlnistração e/ou a terceiros, porseus empregados dolosa ou culposamente;.
12.fiscalizar operfeito cumpnnnento dó objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente oônus
decorrente, independentemente da fiscalização, exercida pela CONTRATANTE;

13. Arcar com eventuais prejuízos causad^ à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução
do contrato.

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-lasao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei
n®8.666/93;

15. Infonnar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de
sua conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou
seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Na^nalidade e

Av td.Pedn.<JcBiao*n.l^«o-l'HKURiCi}'«iil-M;j(Wi'Kl-C.NrJ: M «.«iirina (>i
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Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o refej^
contrato (Contrato Socialou Procuração), caso nâo seja Informado na Proposta a qualificáção
do representante, a licKante, poderá sanar a omissão durante a sessão.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra Informação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

18. Assumirtodas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais,
por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a
CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais amf^a fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada
nas dependências da CONTRATADA, tudo «to visando o rigoroso cumprimentodas obrigações
contratuais.

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste procedimento; 2.
2 Rejeiter, no todo ou em parte, os materiaw entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor;
3Efe^ro pagamento nas condições pactuadas; , .. V
4C^Mniçar à empresa sobre possíveis írr^ularidades ot^rvadas aos m^eqais:fornecidos,
^ra'lme^a substituição; . "
5 Verfffcar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributárit» antes de cada
pagamento; y
é^^rrifástar-se fomialmente em todos os atos relativos à execuçâo-do contrato, ^-especial,
aplicação de sanções e alterações do mesmo;
7 /^jcar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o, cííreito da ampla
de^&e docontraditório.

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a.vigênciado contrato, salvo nos casos autorizados
PO/.'®'-

B.^ pweço justado também poderá sofrercorreção desde que reste comprovada àccorrência
de quai^er das hipóteses previstas na alinea *d°, do inciso U. dò art^ da Lei n®
S^66/93.. .

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o
descumprimento pela CONTRATADA dè suas obrigaçõesou a infringència de preceitos legais
implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades;

2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de
lances, apresentar proposta final em desconformldade com as especificações e preços
registrados, não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato, bem romo
nâo aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal
estabelecidas.

3. No caso de atraso injustificado ou inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURURA - PMP-PI poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

Av.Ce(.Pedrudc Bnio Vn. icMio • P.twunjcsTatif - wXJií-Oitt - (MV I! ikjOH'* • i - «».•>» pir«c.nwcíi.(>..(»'
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3.1 Advertência.

3.2. Multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de feto ém
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% {dez por
cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias uma vez comunicada oficialmente.

3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecuçêo total ou parcial dp objeto corrtrafedo, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial.

3.4. Suspensão temporária de partidpar em dispensa e impedimerjto de contratar com a
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anctô.

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com.a Administração Pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
prornóvída a iieabilltaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
coribedida èempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-

peios prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo dasanção aplicada com
rbaáànp.Jwbitem anterior.

4. As muitas a que se referem os sul^tens anteriwes serão descontadas dos pagamentos
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PfRAGURUCA- PMP-PI ou cobradas diretamente
da' empresa, amigável ou Judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as
tfemais sanções previstas neste tópico.

5. Aaplicação d£s penalidades será precedida da ojncessâo da oportunidade deamplá defesa
per.parte do vencedorou adjudicaferio, na da Lei. (•

6.0 contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Léi Federal
n® 8.666/93 e suas respectivas alterações.

7.'As pOTalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente dê qualquer
aviWiòu notífjçaçâc judicial ou exfr^udicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou,
se fw o caso, cobradas administrativa ou judicíaimente, garantidos o contraditório e a ampla
defesa.

8. Após a aplicação dequalquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á cornunicaçâo
escrita á erqpresa e publicação nó Ôigáo dé Imprensa Oftcial (excluídas as penalidades de
advertência e routtade mora), contando o fundamento legal da punição.

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
dei)^'de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto,, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução docontrato, comportar-se de modo inidôneo oucometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Cadastro Municipal de forne^dores, ou nossistemasde cadastramento de
fomecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

1.Fica designado a servidora Adriana Silva Fontinele, Secretária Municipal de Saúde, portadora
do CPF 778.532.533-20, como gestora do presente Contrato, o qual acompanhará a execução
do fornecimento.

Av C»t Pe<ln- (to Bino *(i. <\-nlro - II sr «5
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1. Ainexecuçâo total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas,
a sua rescisão com as conseqüências conU^atuais e legais.
2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federai 8.666/93,
com redação atualizada pela Lei 8.883/S4 . ^
3.Arescisão docontrato se dará naforma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da
Lei 8.666/93).

1. ACONHíATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos
que por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar
ou causar aoCONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suasexpensas, sern qualquer ônus
para q.çONTRÀTANTE, oressarcimento òu indenização petos danos ou prejuízos causados.

1. Faz parts-deste Contrato PROCESSO OE DISPENSA DE LICITAÇAG N" 012/2021 -COVjp.
19, Processo Administrativo 001.0000361/2021 e seus anexos e a proposta da Contratada,
como se ^uí estivessem transcritos.

•f: o foro de Piracuruca, Estado dó Piauí, para.dirimir osconflitos que possam advir
da exéjCuÇâo do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos,
renimptondo-se aqualquer òutro. por mais {xivilegiado que oseja.
2'j-Qs isasíffi omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.
Epor á^im ^tafém justas eCONTRATADA^; assinam opresente cdnt^o^m p2(duas) vias
d^jgéi^tBGpe fopa, para um só efeito, ri^i?|̂ nça de duas lestemunfta^ produza
sépslegais efeitos. ^
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